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O Desembargador-Presidente do TribiuiaJ Regional Eleitoral do Rio Grande do

Norte, usando das atribuições que Uie s^o conferidas pelo artigo 5®, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

I - DISPENSAR os servidores abaixo relacionados das Funções Comissionadas 

adiante indicadas, a partir de 28.07.95:

- MARIA NILDADA SILVA: Chefe da Seção de Palriniônio/CM/SA - FC.5, cm virtude de sua aposcntíMloria;

- WASHINGTON HENRIQUE ALVES BEZERRA : Assistente de Chefia - FC.4, da Seção de 

Patrimôiiio/CM/SA;

n - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as seguintes 

Funções Comissionadas, com efeitos financeiros retroativos ao dia 28.07.95 e até ulterior deliberação;

- WASHINGTON HENRIQUE ALVES BEZERRA; Chefe da Seção de Patrimôiiio/CM/SA - FC.5:

- SANDRA MARIA GODEIRO ANDRADE GOMES; Assistente de Chefia da Seção de Patriniônio/CM/SA,

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, eiu Natal, 04 de agosto de 

1995.
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